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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - SIMPLES NACIONAL - FALTA DE 

RECOLHIMENTO. Constatada a falta de recolhimento de ICMS devido a título 

de antecipação de imposto, correspondente à diferença entre as alíquotas interna e 

interestadual, relativo à aquisição de mercadorias por microempresa/empresa de 

pequeno porte situada em Minas Gerais, proveniente de outra unidade da 

Federação, conforme previsto no § 14º do art. 42 do RICMS/02, acarretando as 

exigências de ICMS e Multa de Revalidação prevista no inciso II do art. 56 da Lei 

nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de recolhimento de ICMS 

devido a título de antecipação de imposto, correspondente à diferença entre as alíquotas 

interna e interestadual, relativo à aquisição de mercadorias por microempresa/empresa 

de pequeno porte situada em Minas Gerais, proveniente de outra unidade da Federação, 

conforme previsto no § 14º do art. 42 do RICMS/02. 

Em face a tal imputação fiscal, exige-se ICMS e Multa de Revalidação 

prevista no inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763/75.  

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 19/23, no âmbito da qual insurge-se contra a 

exigência que lhe foi imposta. 

Argumenta, em princípio, que o presente lançamento mostra-se equivocado, 

uma vez que os produtos adquiridos em operação interestadual destinam-se à utilização 

em sua padaria, mais especificamente na fabricação de pães, bolos, biscoitos, dentre 

outros produtos, razão pela qual não haveria que se cogitar na cobrança do imposto 

equivalente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual. 

Demais disso, assevera também que a penalidade cominada viola o 

princípio constitucional do não confisco e que a antecipação pleiteada pela Fiscalização 

não se mostra cabível, eis que o imposto foi integralmente recolhido por ocasião da 

saída dos produtos que comercializa. 
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Para corroborar sua argumentação, traz aos autos excertos de decisões 

judiciais que entende assentes com o seu posicionamento. 

Por fim, pugna pela produção de prova pericial, cujos quesitos formula às 

fls. 22, e pede o cancelamento do feito fiscal. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 59/65, refutando integralmente as 

alegações da Impugnante. 

Em sessão realizada em 01/06/17, acorda a 1ª Câmara de Julgamento do 

CC/MG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se 

extrapauta para o dia 08/06/17. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Impugnante pleiteia a produção de prova pericial, como forma de 

comprovação de suas alegações, por entender ser necessária à elucidação de eventuais 

obscuridades deste processo. 

Para tanto formula os quesitos de fls. 22. 

Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, é verificado que os argumentos carreados aos autos pela 

Fiscalização, bem como pela própria Impugnante em sua defesa, revelam-se suficientes 

para a elucidação da questão. 

Vale citar, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais abordando a questão: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

CONTRATO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  A 

PROVA PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA NECESSÁRIA 

QUANDO A INFORMAÇÃO DEPENDER DO CONHECIMENTO 

DE ESPECIALISTA NA MATÉRIA. O INDEFERIMENTO DE 

PROVA PERICIAL, QUANDO CONSTATADA SUA 

DESNECESSIDADE, NÃO CONFIGURA CERCEAMENTO DE 

DEFESA. (PROCESSO NÚMERO 1.0024.14.076459-8/001, 
DES.ª APARECIDA GROSSI, TJMG DATA DO JULGAMENTO: 
13/05/15 DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/05/15) 
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Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do Regulamento do Processo 

e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, aprovado pelo Decreto n° 

44.747/08: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 

Desse modo, como os quesitos propostos não demandam especialista com 

conhecimentos técnicos específicos e as respostas aos questionamentos encontram-se 

no conjunto probatório constante dos autos, indefere-se o pedido de produção de prova 

pericial por ser desnecessária para a compreensão das irregularidades apuradas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do ICMS 

relativo à complementação de alíquotas, em virtude de aquisições interestaduais de 

mercadorias destinadas à fabricação de produtos de panificação. 

Não obstante os argumentos aduzidos pela Impugnante, as disposições da 

Lei Complementar n.º 123/06 não endossam a tese esposada. 

A exigência da antecipação do imposto fundamenta-se no item 2, alínea 

“g”, inciso XIII, § § 1º e 5º, art. 13, da Lei Complementar nº 123/06, abaixo 

reproduzido: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 

Art. 13.  O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

(...) 

§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...) 

XIII - ICMS devido:  

(...)  

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas 

ao regime de antecipação do recolhimento do 
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imposto, nas aquisições em outros Estados e 

Distrito Federal:     

(...)  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em 

que será cobrada a diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, sendo vedada a 

agregação de qualquer valor; 

(...) 

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual de que tratam as alíneas g e h do 

inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada 

tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às 

pessoas jurídicas não optantes pelo Simples 

Nacional. 

O objetivo dessa cobrança é equiparar a carga tributária incidente nas 

operações internas e interestaduais, ou seja, o intuito, sob o ponto de vista tributário, é 

equalizar a tributação relativa à aquisição interestadual, que normalmente é feita com a 

incidência de alíquotas menores, com a tributação incidente nas operações internas, 

normalmente efetuadas mediante aplicação de alíquotas superiores às interestaduais.  

Em outras palavras, não fosse a exigência do imposto equivalente à 

diferença entre as alíquotas, haveria vantagem indevida para as empresas optantes pelo 

regime de tributação do Simples Nacional que adquirem mercadorias de outros estados 

em relação àquelas que realizam suas compras internamente, visto que o ICMS que 

incide sobre a operação interestadual é, em regra, menor do que àquele incidente no 

âmbito interno do estado. 

Como não poderia deixar de ser, o Regulamento do ICMS disciplina a 

matéria nos mesmos termos, in verbis: 

Art. 42 (...) 

§ 14.  Ficam a microempresa e a empresa de 

pequeno porte obrigadas a recolher, a título de 

antecipação do imposto, o valor resultante da 

aplicação do percentual relativo à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual e 

devido na entrada de mercadoria destinada à 

industrialização ou comercialização ou na 

utilização de serviço, em operação ou prestação 

oriunda de outra unidade da Federação, observado 

o disposto no inciso XXII do caput do art. 43 

deste Regulamento. 

(...) 

Art. 43.  Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

XXII - na entrada, no estabelecimento de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, em 

decorrência de operação interestadual, de 
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mercadoria destinada à comercialização ou 

industrialização, bem como na utilização de 

serviço de transporte, na forma prevista no § 14 

do art. 42 deste Regulamento, a base de cálculo 

sobre a qual foi cobrado o imposto na origem. 

XXIII - nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 14 do 

art. 42, quando se tratar de mercadoria remetida 

por contribuinte enquadrado no Simples Nacional, 

o valor da operação. 

Note-se, portanto, não ser possível prosperar a alegação da Impugnante de 

que a antecipação de ICMS seria vedada pelo ordenamento jurídico, e que, por isto, sua 

exigência deveria ser anulada. 

Confira-se também, a propósito do tema, a manifestação do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

STJ – RESP 1193911/MG 

RELATOR MINISTRO HERMAM BENJAMIN – SEGUNDA TURMA 

DATA JULGAMENTO: 04/11/2010 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. AQUISIÇÃO 

INTERESTADUAL DE MERCADORIA. ALÍQUOTA 

INTERESTADUAL. ART. 13, § 1º, XIII, “G”, DA LC 123/2002. 
EXIGIBILIDADE. 

1. A CONTRIBUINTE É EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

QUE ADQUIRE MERCADORIAS ORIUNDAS DE OUTROS ESTADOS DA 

FEDERAÇÃO. INSURGE-SE CONTRA A EXIGÊNCIA, POR LEI DE SEU 

ESTADO, DO DIFERENCIAL ENTRE A ALÍQUOTA INTERESTADUAL 

(MENOR) E A INTERNA (MAIOR). 

2. APESAR DE RECONHECER QUE O ART. 13, § 1º, XIII, “G”, DA LC 

123/2002 DETERMINA O RECOLHIMENTO DO DIFERENCIAL DE 

ALÍQUOTA, A CORTE ESTADUAL ENTENDEU QUE A LEGISLAÇÃO 

LOCAL DEVERIA, NECESSARIAMENTE, PREVER A COMPENSAÇÃO 

POSTERIOR, O QUE NÃO HOUVE. POR CONTA DA OMISSÃO DA LEI 

ESTADUAL EM REGULAR A MATÉRIA, A EXIGÊNCIA DO DIFERENCIAL 

SERIA INVÁLIDA. 

3. INEXISTE DEBATE A RESPEITO DA LEGISLAÇÃO LOCAL. É 

INCONTROVERSO QUE A LEI MINEIRA EXIGE O DIFERENCIAL DE 

ALÍQUOTA NA ENTRADA DA MERCADORIA EM SEU TERRITÓRIO E NÃO 

PERMITE COMPENSAÇÃO COM O TRIBUTO POSTERIORMENTE DEVIDO 

PELA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

4. TAMPOUCO HÁ DISSÍDIO QUANTO À INTERPRETAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE ADMITE A SISTEMÁTICA SIMPLIFICADA 

E PREVÊ, COMO REGRA, O PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

5. A DEMANDA RECURSAL REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE À ANÁLISE 

DO ART. 13, § 1º, XIII, “G”, DA LC 123/2002, PARA AFERIR SE A 

EXIGÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA É AUTO-APLICÁVEL. 

6. O DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA APENAS GARANTE AO ESTADO DE 

DESTINO A PARCELA QUE LHE CABE NA PARTILHA DO ICMS SOBRE 

OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. CASO NÃO HOUVESSE COBRANÇA DO 

DIFERENCIAL, OCORRERIA GRAVE DISTORÇÃO NA SISTEMÁTICA 
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NACIONAL DESSE IMPOSTO. ISSO PORQUE A AQUISIÇÃO 

INTERESTADUAL DE MERCADORIA SERIA SUBSTANCIALMENTE MENOS 

ONEROSA DO QUE A COMPRA NO PRÓPRIO ESTADO, SUJEITA À 

ALÍQUOTA INTERNA “CHEIA”. 

7. SOBRE UM INSUMO, POR EX., DO RIO DE JANEIRO DESTINADO A 

MINAS GERAIS, INCIDE A ALÍQUOTA INTERESTADUAL DE 12%. SE O 

MESMO INSUMO FOR ADQUIRIDO NO PRÓPRIO ESTADO, A ALÍQUOTA 

INTERNA É DE 18%. 

8. A COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA NÃO ONERA A 

OPERAÇÃO POSTERIOR, PROMOVIDA PELA EMPRESA OPTANTE PELO 

SIMPLES NACIONAL, APENAS EQUALIZA A ANTERIOR, REALIZADA 

PELO FORNECEDOR, DE MODO QUE O DIFERENCIAL DE 6%, NESSE 

EXEMPLO (= 18 – 12), SEJA RECOLHIDO AOS COFRES DE MINAS 

GERAIS, MINORANDO OS EFEITOS DA CHAMADA “GUERRA FISCAL”. 

9. ISSO NÃO VIOLA A SISTEMÁTICA DO SIMPLES NACIONAL, NÃO 

APENAS PORQUE A COBRANÇA DO DIFERENCIAL É PREVISTA 

EXPRESSAMENTE PELO ART. 13, § 1º, XIII, “G”, DA LC 123/2002, 
MAS TAMBÉM PORQUE A IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO E 

COMPENSAÇÃO COM AS OPERAÇÕES SUBSEQUENTES É VEDADA EM 

QUALQUER HIPÓTESE, E NÃO APENAS NO CASO DO DIFERENCIAL. 

10. DE FATO, A LEGISLAÇÃO MINEIRA NÃO PREVÊ A COMPENSAÇÃO 

DO ICMS RECOLHIDO NA ENTRADA (DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA), O 

QUE É INCONTROVERSO, PELA SIMPLES RAZÃO DE QUE ISSO É 

EXPRESSAMENTE OBSTADO PELO ART. 23, CAPUT, DA LC 123/2002. 

11. AO NEGAR EFICÁCIA AO DISPOSTO NO ART. 13, § 1º, XIII, “G”, DA 

LC 123/2002, O TJ-MG VIOLOU A LEI FEDERAL, 
DESCARACTERIZANDO O PRÓPRIO SIMPLES NACIONAL, O QUE IMPÕE 

A REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 12. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

Portanto, sempre que empresa optante pelo Simples Nacional adquirir em 

operação interestadual mercadoria destinada à industrialização, deverá fazer o 

recolhimento do “ICMS antecipação” no caso em que a alíquota interna com os 

produtos adquiridos for superior à alíquota aplicada à respectiva operação interestadual.  

Quanto à alegação de violação ao princípio do não confisco, cumpre 

salientar que trata-se de multa prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos 

termos da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em 

seu julgamento, a teor do art. 182 da mencionada lei (e art. 110, inciso I do RPTA), in 

verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 
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De todo modo, ainda com relação ao chamado princípio do não confisco, 

assim foi o voto da Ministra Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A MULTA 

DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO: 
“NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, PREVISTA NO ART. 
56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, RELATIVA AO 

RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO (NATUREZA 

MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL DE 100% (CEM 

POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO QUE NÃO 

DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) OBSERVE-SE QUE A 

REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA POSSÍVEL NAS HIPÓTESES 

DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO 

RESTOU VERIFICADO NOS PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE 

MAIS A MAIS, OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA 

EXECUÇÃO FISCAL EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA 

MULTA ISOLADA EM PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, 
CONQUANTO ELEVADA NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O 

LIMITE DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO 

NEGÓCIO COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA 

EMPRESA AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Assim, a norma aplicada para fundamentar o presente lançamento está 

correta e foi aplicada pelo Fisco respeitando o princípio da estrita legalidade. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, 

em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do signatário, os 

Conselheiros Carlos Alberto Moreira Alves (Revisor), Ivana Maria de Almeida e 

Wagner Dias Rabelo. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Relator 
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